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Portaria nº 01 

09 de janeiro de 2014 

 

Designa servidora apta a assinar 

documentos rotineiros referentes a vida funcional 

dos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde, Prof. Dr. José Victor Maniglia, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei faz saber; 

Considerando o fluxo de documentos das Unidades de Saúde para a 

Gerência de Pessoal; 

Considerando que a Gerência de Pessoal é meio para a Secretaria 

Municipal de Administração; 

Considerando que a Secretaria de Saúde possui um número elevado de 

servidores municipais que demandam requerimentos diversos. 

 

Resolve: 

 

 

 

Artigo 1º - Designar MARILDA FARIA AFFINI, Gerente de Pessoal, 

para assinar documentos rotineiros referentes a vida funcional dos servidores 

/funcionários (requerimentos de Abono de Falta, Art. 134, Justificativa de Ausência de 

Ponto, Férias, Salto e Interrupção de Férias, Licença Prêmio e Saldo, Comunicados 

Internos, Atestados de Frequência, Alteração de Horário de Trabalho e demais 

pertinentes ao Departamento) lotados na Secretaria de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixada 

no lugar de costume e registrada em livro próprio da Secretaria Municipal de Saúde, 

revogando as disposições em contrário. 

    

 

PROF. DR. JOSÉ VICTOR MANIGLIA 

Secretário Municipal de Saúde 

 


